
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DIRETORIA DE EXTENSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

PORTARIA ADMINISTRATIVA DEDC/CEFET-MG Nº 181, DE 12 DE MAIO DE 2025

O DIRETOR DE EXTENSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS – CEFET-MG, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e considerando

I - o disposto no Processo nº 23062.013669/2025-07, que trata do planejamento e da
formalização da ação de extensão do tipo prestação de serviços técnicos especializados
denominada “Suporte Técnico à Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana do Município de
Ipatinga/MG”, executada por meio do Departamento de Engenharia de Transportes e com
apoio da Fundação CEFETMINAS;

II - o teor do Parecer Jurídico nº 25/2025/PF-CEFETMG/PGF/AGU, que condiciona o emprego
de recursos humanos da instituição à autorização expressa da unidade competente quanto às
condições e à viabilidade da participação dos(as) servidores(as), nos termos da
regulamentação interna da instituição e da política de inovação;

III - a indicação nominal dos(as) servidores(as) envolvidos(as) e a descrição das respectivas
atribuições no plano de trabalho constante do Documento nº 58 do referido processo, bem
como a manifestação favorável da chefia do Departamento envolvido e da Diretoria de
Extensão e Desenvolvimento Comunitário;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a participação dos(as) servidores(as) do CEFET-MG indicados no plano de
trabalho constante do Documento nº 58 do Processo nº 23062.013669/2025-07 nas
atividades vinculadas à ação de extensão do tipo prestação de serviços denominada “Suporte
Técnico à Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana do Município de Ipatinga/MG”, em
consonância com a regulamentação institucional vigente.

Art. 2º A participação dos(as) servidores(as) observará a compatibilidade com as atividades
regulares da unidade de lotação, conforme manifestação das chefias imediatas e plano de
execução aprovado, sem prejuízo das atribuições funcionais e sem alteração de regime de
trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 12/05/2025 11:23 )
PATTERSON PATRICIO DE SOUZA

DIRETOR - TITULAR
DEDC (11.53)

Matrícula: 1669886

Processo Associado: 23062.013669/2025-07
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